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REQUERIMENTO Nº    03 

 
 
    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, 
seja a presente proposição encaminhada ao Prefeito Municipal, solicitando informações 
relativas à obra de drenagem e canalização realizada na Avenida Dr. Sílvio de Aguiar Maia, 
especialmente no trecho que abrange o supermercado, lojas e o centro de eventos: 
 
1. A obra foi integralmente concluída? Caso negativo, quais etapas ainda faltam ser 
executadas? 
2. O projeto da obra foi integralmente cumprido pela empresa responsável? Se não, quais 
pendências existem? 
3. Existem cobranças administrativas ou judiciais em face da empresa responsável pelo não 
cumprimento de eventuais etapas do contrato? 
4. A obra está recebida de forma definitiva pela Prefeitura? Houve termo de entrega e aceite? 
5. Foi realizado estudo técnico ou laudo de viabilidade antes da realização da obra? Em caso 
afirmativo, que empresa o elaborou, e qual o conteúdo técnico? 
6. Por que o problema das enchentes, antes pontual, tornou-se recorrente após a obra? 
7. Existem novas intervenções previstas para o local? 
8. Há cronograma para correções, ajustes ou obras complementares? 
9. A população e os comerciantes da região serão informados sobre a continuidade ou 
reformulação do projeto? 
10. Houve fiscalização por parte do Município durante a execução da obra? Em caso positivo, 
qual foi o parecer técnico emitido ao final? 
 
                                           Solicita ainda, o envio de cópia na sua íntegra de tudo o que envolve 
estudos e processos relativos à obra. 
 

JUSTIFICATIVA 
               
     Justifica-se o presente requerimento diante das recorrentes 
reclamações dos moradores e comerciantes da região, que, mesmo após uma obra de alto 
custo e grande impacto, continuam enfrentando os mesmos transtornos, agora de forma 
agravada, o que impõe à Administração Pública o dever de transparência e de resposta à 
população. 
 
     Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira, em 28 de 
janeiro de 2026. 

 
                                               João Paulo Paulella 

                                                 Vereador 


